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Exmo. Senhor João Carlos Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de
Campo Largo, Paraná.

SARGJENTO LEANDRO CHEESTANI, vereador que abaixo subscreve,
no exercício de suas atribuições regimentais, vem, com o devido respeito, perante
Vossa Excelência e os demais vereadores, solicitar a aprovação do presente
requerimento, para que seja encaminhado PEDIDO DE PROVIDENCIAS ao Poder
Executivo de Campo Largo, PARA QE REALIZE OPªACÃO DE “TAPA
BUR_ACOS” , R. ENG. TOURINHO, 1300 - CENTRO, CAMPO MRGO - PR.
83607-140. CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ .

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o pleito acima, haja vista que os comerciantes da rua citada
estão sofrendo com os transtornos que os buracos estão causando, tendo em vista
que os clientes não conseguem estacionar seus carros devido aos buracos
profundos ao lado do meio tio, como podemos notar na foto feita na frente do
endereço comercial.

REQUERIMENTO

Desta forma e, com base no todo exposto, o vereador que abaixo
assina, no uso de suas atribuições e no atendimento aos interesses da população
campolarguense, após aprovação pelos nobres pares desta Casa de Leis, solicita
ao Poder ExecutivoMunicipal o atendimento do presente requerimento.
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Termos em que,
Pede deferimento.

Campo Largo, 05 de outubro de 2023.

SargentoLeandro Chrestani
Vereador
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